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EDITAL DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2024  

RETIFICAÇÃO Nº 1 

 

ONDE SE LÊ:  

 

CAPÍTULO VIII - DAS DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

1. Às pessoas com deficiência, assim compreendidas neste Edital, aquelas que se enquadram nas categorias discriminadas no Art. 4º do 

Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, é assegurado o direito de inscrição no presente CONCURSO PÚBLICO, para os 

cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, em um percentual de 20% (VINTE POR CENTO) do 

total das vagas existentes e futuras para cada cargo, de acordo com a Lei Complementar N° 6.377 de 1 de Junho de 2005. 

2. A primeira vaga para portadores de deficiência será assegurada somente na hipótese de existência de 5 (cinco) vagas abertas para 

cada cargo no concurso, a segunda vaga somente a partir de décima vaga existente no concurso e, assim, sucessivamente. 

3. O percentual de 20% (VINTE POR CENTO) das vagas reservadas às pessoas com deficiência será observado ao longo da execução 
do certame, bem como durante o período de validade do CONCURSO PÚBLICO, incluídas as vagas que surgirem ou que forem criadas. 
Caso surjam novas vagas no decorrer do prazo de validade do CONCURSO PÚBLICO, 20% (VINTE POR CENTO) delas serão, igualmente, 
reservados para candidatos com deficiência, desde que haja 5 vagas. 
4. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher no formulário de inscrição o cargo a que deseja concorrer e selecionar a 

opção “Pessoas com Deficiência”. 

5. Quando da homologação das inscrições, a relação dos candidatos que se inscreverem no CONCURSO PÚBLICO na condição de 

pessoas com deficiência será previamente divulgada, em lista separada. 

6. O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial, conforme estipulado em Capítulo 

próprio deste Edital. 

7. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples, do tipo miopia, astigmatismo, 

estrabismo e congêneres. 

8. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298/99, particularmente em seu 

Art. 40, participarão do CONCURSO PÚBLICO em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere às provas 

aplicadas, ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação e à nota mínima exigida para todos os 

demais candidatos. 

9. O candidato deverá encaminhar via CORREIO, para o endereço RUA ITUAÇU 26, PARQUE INDUSTRIAL, SÃO PAULO, CEP: 

08.110-110 – A/C: RHS CONSULT – LAUDO MÉDICO, no ato de sua inscrição, no prazo de 05/04/2024 até 24/04/2024, para a 

organizadora RHS Consult Ltda. EPP, os documentos relacionados: Laudos médicos, emitidos há menos de um ano, atestando a espécie 

e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como da 

provável causa da deficiência, ASSIM COMO FORMULÁRIO ESPECIFICO IV – FORMULÁRIO DE PESSOA COM DEFICIENCIA, 

ESPECIFICANDO A DEFICIENCIA E A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL, SE ASSIM SE FIZER NECESSÁRIA. 

1.1 No ato de sua inscrição, o candidato que desejar concorrer as vagas para pessoas com deficiência, deverá efetuar sua inscrição e 

selecionar a opção de candidato com deficiência, ou seja, antes de finalizar sua inscrição.  

10. Caso o candidato não envie o laudo médico no ato de sua inscrição, não terá validada a condição de pessoa com deficiência, 

não tendo direito à vaga especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha marcado tal opção na plataforma de inscrição, 

concorrendo apenas às vagas gerais. 

11. O resultado da validação da condição de Pessoa com Deficiência será divulgado, diretamente no site www.rhsconsult.com.br. 

12. Os candidatos com o requerimento de validação da condição de Pessoa com Deficiência concedida terão efetivado seu pedido de 

inscrição e concorrerão à vaga especial. 

13. O candidato que tiver seu requerimento de validação indeferido poderá apresentar recurso no prazo determinado no Edital de Inscrições 

Deferidas e Candidatos PcD, respeitado o prazo do Cronograma de Execução, Anexo I deste Edital. Após a análise dos recursos, será 

publicado novo Edital com a relação definitiva das validações deferidas. ‘ 

14. Depois de divulgada a relação definitiva dos requerimentos de validação da condição de Pessoa com Deficiência decorrente da análise 

dos recursos eventualmente interpostos, aqueles que tiverem INDEFERIDA sua solicitação permanecerão participando do certame, 

concorrendo apenas às vagas de ampla concorrência. 

http://www.rhsconsult.com.br/
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15. Os candidatos aprovados no CONCURSO PÚBLICO, quando convocados para posse, serão submetidos a exames médicos e 

complementares que irão avaliar a sua condição física e mental. 

16. A PESSOA COM DEFICIÊNCIA QUE NÃO DECLARAR ESSA CONDIÇÃO POR OCASIÃO DA INSCRIÇÃO NÃO PODERÁ INVOCÁ-

LA FUTURAMENTE EM SEU FAVOR. 

 

 

LEIA-SE:  

 

CAPÍTULO VIII - DAS DISPOSIÇÕES PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

1. Às pessoas com deficiência, assim compreendidas neste Edital, aquelas que se enquadram no Art. 37º, VIII da Constituição Federal, no 

Art. 5º, § 20 da Lei nº 8.112/1990 e no Art. 1º, § 1º do Decreto nº 9.508/2018 é assegurado o direito de inscrição no presente CONCURSO 

PÚBLICO, para os cargos cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de que são portadores, em um percentual de 5% (CINCO 

POR CENTO) do total das vagas existentes e futuras para cada cargo, de acordo com a Lei Complementar N° 6.377 de 1 de Junho de 

2005. 

2. A primeira vaga para portadores de deficiência será assegurada somente na hipótese de existência de 20 (VINTE) vagas abertas para 

cada cargo no concurso, a segunda vaga somente a partir de quadragésima vaga existente no concurso e, assim, sucessivamente. 

3. O percentual de 5% (CINCO POR CENTO) das vagas reservadas às pessoas com deficiência será observado ao longo da execução 
do certame, bem como durante o período de validade do CONCURSO PÚBLICO, incluídas as vagas que surgirem ou que forem criadas. 
Caso surjam novas vagas no decorrer do prazo de validade do CONCURSO PÚBLICO, 5% (CINCO POR CENTO) delas serão, igualmente, 
reservados para candidatos com deficiência, desde que haja 5 vagas. 
4. Ao inscrever-se nessa condição, o candidato deverá escolher no formulário de inscrição o cargo a que deseja concorrer e selecionar a 

opção “Pessoas com Deficiência”. 

5. Quando da homologação das inscrições, a relação dos candidatos que se inscreverem no CONCURSO PÚBLICO na condição de 

pessoas com deficiência será previamente divulgada, em lista separada. 

6. O candidato inscrito na condição de pessoa com deficiência poderá requerer atendimento especial, conforme estipulado em Capítulo 

próprio deste Edital. 

7. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples, do tipo miopia, astigmatismo, 

estrabismo e congêneres. 

8. As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298/99, particularmente em seu 

Art. 40, participarão do CONCURSO PÚBLICO em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere às provas 

aplicadas, ao conteúdo, à avaliação, aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação e à nota mínima exigida para todos os 

demais candidatos. 

9. O candidato deverá encaminhar via CORREIO, para o endereço RUA ITUAÇU 26, PARQUE INDUSTRIAL, SÃO PAULO, CEP: 

08.110-110 – A/C: RHS CONSULT – LAUDO MÉDICO, no ato de sua inscrição, no prazo de 05/04/2024 até 24/04/2024, para a 

organizadora RHS Consult Ltda. EPP, os documentos relacionados: Laudos médicos, emitidos há menos de um ano, atestando a espécie 

e o grau de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença - CID, bem como da 

provável causa da deficiência, ASSIM COMO FORMULÁRIO ESPECIFICO IV – FORMULÁRIO DE PESSOA COM DEFICIENCIA, 

ESPECIFICANDO A DEFICIENCIA E A SOLICITAÇÃO DE ATENDIMENTO ESPECIAL, SE ASSIM SE FIZER NECESSÁRIA. 

1.1 No ato de sua inscrição, o candidato que desejar concorrer as vagas para pessoas com deficiência, deverá efetuar sua inscrição e 

selecionar a opção de candidato com deficiência, ou seja, antes de finalizar sua inscrição.  

10. Caso o candidato não envie o laudo médico no ato de sua inscrição, não terá validada a condição de pessoa com deficiência, 

não tendo direito à vaga especial, seja qual for o motivo alegado, mesmo que tenha marcado tal opção na plataforma de inscrição, 

concorrendo apenas às vagas gerais. O resultado da validação da condição de Pessoa com Deficiência será divulgado, diretamente no 

site www.rhsconsult.com.br. 

11. Os candidatos com o requerimento de validação da condição de Pessoa com Deficiência concedida terão efetivado seu pedido de 

inscrição e concorrerão à vaga especial. 

12. O candidato que tiver seu requerimento de validação indeferido poderá apresentar recurso no prazo determinado no Edital de Inscrições 

Deferidas e Candidatos PcD, respeitado o prazo do Cronograma de Execução, Anexo I deste Edital. Após a análise dos recursos, será 

publicado novo Edital com a relação definitiva das validações deferidas.  
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13. Depois de divulgada a relação definitiva dos requerimentos de validação da condição de Pessoa com Deficiência decorrente da análise 

dos recursos eventualmente interpostos, aqueles que tiverem INDEFERIDA sua solicitação permanecerão participando do certame, 

concorrendo apenas às vagas de ampla concorrência. 

14. Os candidatos aprovados no CONCURSO PÚBLICO, quando convocados para posse, serão submetidos a exames médicos e 

complementares que irão avaliar a sua condição física e mental. 

15. A PESSOA COM DEFICIÊNCIA QUE NÃO DECLARAR ESSA CONDIÇÃO POR OCASIÃO DA INSCRIÇÃO NÃO PODERÁ INVOCÁ-

LA FUTURAMENTE EM SEU FAVOR. 

 

Inclui-se o exposto acima, mantém-se inalterados os demais itens do Edital do Concurso público e para que chegue ao 

conhecimento dos interessados, é expedido o presente Edital. 

 

 

 

Município de Piedade, 11 de abril 2024. 

 

 

_____________________________________ 

Geraldo Pinto de Camargo Filho 

Prefeito Municipal 

 

Registre-se e publique-se.  


